
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	

UMU 
	

TIL/ 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 312/2000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o relatório final apresentado pela 
Comissão de Sindicância instaurada em observância ao artigo 152, da Lei 
Complementar n° 018/92 de 28 de maio de 1992, pela Portaria n° 
297/2000, de 30 de outubro de 2000, concluindo que o funcionário Paulo 
Daniel Porfirio incorreu na prática de ato infracional tipificado no artigo 
129, incios IX e XV, da Lei Complementar Municipal n° 018/92, estando 
sujeito às penas do artigo 143, incisos I e IV, ensejando a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, conforme estabelece os artigos 154, 
inciso III, e 155, da referida Lei Complementar, 

RESOLVE: 

I — Instaurar processo administrativo disciplinar, nos 
termos dos artigos 157 e seguintes, da Lei Complementar Municipal n° 
018/92, visando apurar responsabilidade do servidor Paulo Daniel Porfirio, 
por infração constatada em sindicância realizada em conseqüência de 
pedido de providências protocolado sob n° 3868/2000, em 11 de agosto 
de 2000; 

II — Constituir Comissão Especial, com as 
atribuições conferidas pelos artigos 157 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal n° 018/92, composta pelos seguintes servidores: 

a) Presidente: Paulo Cesar da Silva, RG. n° 
1.631.606 SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo de Pessoal, lotado na Divisão de Recursos Humanos; 

b) Membro: Marlene Manganotti Salzedas, RG. n° 
2.103.105 SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Financista, lotada na Secretaria Geral, Planejam to e Desenvolvimento 
Urbano; 
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c) Membro: Ant. io Carlos Lavagnini, RG. n° 
808.037 SSP-PR, ocupante do cargo e provimento efeitvo de Auxiliar de 
Engenharia, lotado na Secre 	• - • • ras e Urbanismo. 
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